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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 

 

1ª   P A R T E  
 

I - Serviços Diários 
 
Para o dia 18 (Sábado) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Jane Cleide  1ª EMG   
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
Para o dia 19 (Domingo) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten França  CPD   
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 
Para o dia 20 (Segunda-feira) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Vilarim  PIP   
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
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Policial Militar, para o qual foi designado como Encarregado o Maj PM Mat. 1940-
2/21º BPM, Arlis Gadelha Xavier, conforme a solicitação descrita no Ofício nº 
006/IPM, de 22 NOV 2004. (Nota nº 135/2004/DP-3/SSJD). 

 
3.2.0.   Designação de Escrivão - Comunicação 
 

Comunicou o Maj PM Mat. 1737-0, Henrique Gominho Ferraz – 
Encarregado do Inquérito Policial Militar, designado por meio da Portaria do 
Comando Geral nº 1365, de 21 OUT 04, publicada no BG nº 189, de 15 OUT 04, 
que designou o Cap PM Mat. 1974-7/CPS, Laelson Barbosa de Aguiar, para exercer 
a função de Escrivão no aludido IPM, conforme consta no Ofício nº 001/IPM, de 08 
NOV 04. (Nota nº 136/2004/DP-3/SSJD). 

 
 
 

 
a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA 

Cel PM Comandante Geral 
 
 
 

C O N F E R E: 
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Silva Filho e Mat. 920065-7/20º BPM, Wellington Medeiros de Lima, foram postos 
em liberdade no dia 16 NOV 04, por força dos Alvarás de Soltura nº 
001.2004.9965, 001.2004.9967 e 001.2004.9968, oriundos da Auditoria da Justiça 
Militar do Estado. (Nota nº 259/DP-3/SSJD). 

 

1.2.0.   Recebimento de Denúncia - Comunicação 
 

Comunicou o Chefe de Secretaria da AJME, por meio do Ofício nº 
2004.0136.10247/GJ/AJME, de 29 NOV 04, que no dia 16 SET 04, aquela Corte de 
Justiça Militar recebeu a denúncia, nos autos do Processo nº 001.2004.030952-
6/Dist.6.423, contra o Sd PM Mat. 31002-6/12º BPM, Davi Santiago da Hora, 
dando-o como incurso nas sanções penais do Art. 324, do Código Penal Militar. 

 
Comunicou o Chefe de Secretaria da AJME, por meio do Ofício nº 

2004.0136.10249/GJ/AJME, de 29 NOV 04, que no dia 16 SET 04, aquela Corte de 
Justiça Militar recebeu a denúncia, nos autos do Processo nº 001.2004.030593-
8/Dist.6.421, contra o Sd PM Mat. 30393-3/1º BPM, Laécio Rogério Vilar, dando-o 
como incurso nas sanções penais do Art. 195 e Art. 265 c/c Art. 266, do Código 
Penal Militar. (Nota nº 265/2004/DP-3/SSJD). 

 
1.3.0.   Transferência de Preso - Comunicação 

 
Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 

Ofício nº 1173/Seção Penal, de 26 NOV 04, que o Ex-PM Elias Barbosa Maciel 
(Mat.31294-0, licenciado “ex-offício”), foi transferido daquele Centro para a 
Penitenciaria Agro-Industrial São João, Itamaracá/PE, no dia 25 NOV 04, por 
determinação do Juiz de Direito da 1ª Vara Privativa das Execuções Penais do 
Estado, conforme Ofício nº 2004.0184.04889 (Proc.2000.0184.2496). (Nota nº 
266/2004/DP-3/SSJD). 

 
2.0.0.   SINDICÂNCIA 
 
2.1.0.   Prorrogação de Prazo – Comunicação 

 
Prorrogo por mais de 10 (dez) dias, a partir de 11 NOV 2004, o prazo 

para a conclusão dos trabalhos de Sindicância, conforme prevê a Portaria nº 
028/DJD, Corregedoria PM, de 05 NOV 99, publicada no BG nº 213, de 22 NOV 
99, para a qual foi designado como Sindicante o Ten-Cel PM Paulo Roberto 
Targino. (Nota nº 134/2004/DP-3/SSJD). 

 
3.0.0.   INQUÉRITO POLICIAL MILITAR 
 
3.1.0.   Prorrogação de Prazo – Comunicação 
 

Prorrogo por 20 (vinte) dias, nos termos do § 1º, Art. 20 do Código de 
Processo  Penal  Militar,  o  prazo  para  a  conclusão  dos  trabalhos   do  Inquérito  
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2ª  P A R T E 
 

II – Instrução 
 

1.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 
 

Nº 1561, de 15 DEZ 2004 
 

EMENTA: Matricula  no  Curso  de  Formação  de  Soldados 
                    (CFSd  PM) 2004 

 
O Comandante Geral, fundamentado no que dispõe o Art. 101, I e II, 

do Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94 c/c os Artigos 1º, 2º e Parágrafo 
Único do Art. 4º do Decreto Estadual nº 10.932, de 08 NOV 85, considerando a 
realização do Concurso Público para o preenchimento de 2.000 (duas) mil vagas na 
graduação de Soldado PM, autorizado por meio da Portaria conjunta SARE/SDS nº 
001, de 29 AGO 03 e Edital nº 01/2003, publicado no D. O. E.   nº 164, de 30 AGO 
03, 

 
R E S O L V E: 
 
Matricular no Curso de Formação de Soldados PM/2004, em caráter 

condicional, a/c de 24 MAI 2004, os candidatos descritos abaixo: 
 

Grad. Nome 
Al CFSd PM Maxuel Batista 
Al CFSd PM Rubem Anailson de Brito Oliveira 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1562, de 15 DEZ 2004 

 
EMENTA: Exclui  Aluno  do  Curso  de Formação de Soldados 
                    PM/2004, a pedido 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelos Incisos I e XV, letra “g” do Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE, 
aprovado pelo Decreto Estadual n.º 17.589, de 16 JUN 94: 

 
R E S O L V E: 
 
I - Excluir a pedido do Curso de Formação de Soldados, Turma 2004, 

ora  em  funcionamento  no  Centro  de  Formação  e  Aperfeiçoamento de Praças,  
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o Aluno do CFSd/PM abaixo relacionado, por não ser mais do seu interesse 
permanecer na condição de Aluno no referido curso, por estar matriculado na 
situação de impetrante e haver sido aprovado no concurso público na Policia Militar 
do Rio Grande do Norte. 
 

Grad. Mat. Nome 
Al CFSd PM 103526-0 Diógenes José da Paz Lima 

 
II - A Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa adote as providências no 

âmbito de sua competência, para a concretização da exclusão. 
 
III – A Diretoria de Pessoal adote as providências no âmbito de sua 

competência, para a efetivação da exclusão. 
 
IV - A Diretoria de Finanças adote as providências na sua área de 

competência a fim de cumprir esta Portaria. 
 
V - Contar os efeitos da presente Portaria a partir da data de sua 

publicação. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1563, de 15 DEZ 2004 

 
EMENTA: Exclui  Aluno  do  Curso  de Formação de Soldados 
                    PM/2004, a pedido 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelos Incisos I e XV, letra “g” do Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE, 
aprovado pelo Decreto Estadual n.º 17.589, de 16 JUN 94: 

 
R E S O L V E: 
 
I - Excluir a pedido do Curso de Formação de Soldados, Turma 2004, 

ora  em  funcionamento  no  Centro  de  Formação  e  Aperfeiçoamento de Praças, o 
Aluno do CFSd/PM abaixo relacionado, por não ser mais do seu interesse 
permanecer na condição de Aluno no referido curso, por estar matriculado na 
situação de impetrante e haver sido aprovado no concurso público para professor da 
rede estadual de ensino. 

 
Grad. Mat. Nome 

Al CFSd PM 103460-0 Sandro Ferreira Bezerra 
 

17 DE DEZEMBRO DE 2004           11 
_____________________________________________________________ 

 
- Maj PM/QOM Mat. 910851-3, George Descartes D. C.W. Prazeres (Clínico) 

- Cap PM/QOM Mat. 980014-3, Oyama Arruda Frei Caneca Jr. (Traumatologia) 
- 1º Ten PM/QOM Mat. 980081-6 Reginaldo Antônio B. de Medeiros 
(Cardiologia). (Nota s/nº2004/DS) 

 
4.0.0.   NOTA  
 

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído Aditamento 
versando sobre a conclusão do Curso de Formação de Soldados (CFSd – 2004) 

 
5.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA 

 
Em Mateus 11:28-30 diz: “ Vinde a Mim vós todos que estais cansados 

e sobrecarregados, e Eu vos aliviarei. Tomai sobre vós o meu jugo, e aprenderei de 
mim, porque sou manso e humilde de coração; e encontrareis descanso para as 
vossas vidas. Pois o Meu Jugo é suave e o Meu fardo é leve”. Portanto, o Senhor 
Jesus Cristo, tem e está te oferecendo uma rica e grandiosa oportunidade, para 
receber dele o perdão dos teus pecados, e tirar dos teus ombros este fardo tão 
pesado. Jesus, quer te dar vida e vida em com abundância, alegria de viver, salvação 
para você e sua casa. Obedeça a voz de Deus, deixando todo embaraço e engano, e 
as coisas que querem te levar para baixo; Jesus quer te dar um novo coração cheio 
de amor e bondade. Jesus tem solução para todos os teus problemas. No Evangelho 
de João 11:40 diz: “ Disse-lhe Jesus: Não te hei dito que, se creres, verás a Glória de 
Deus?”. Portanto, depende tão somente da sua decisão. Não perca mais tempo. 
JESUS TE AMA.  

 

4ª  P A R T E 
 
IV – Justiça e Disciplina 
 

1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR 
 
1.1.0.   Liberdade do CREED - Comunicação 
 

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 
Ofício nº 1053/Seção Penal, de 17 NOV 04, que o Sd PM Mat. 26028-2/15º BPM, 
Rinaldo Marques de Couto, foi posto em liberdade no dia 16 NOV 04, por força dos 
Alvarás de Soltura nº 001.2004.9973 e 001.2004.9975, oriundo da Auditoria da 
Justiça Militar do Estado. 

   
Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 

Ofício nº 1059/Seção Penal, de 17 NOV 04, que os Soldados PM Mat. 20582-6/20º 
BPM, Américo  Braga  Rangel  Filho,  Mat.  28853-5/20º BPM,  José  Severino  da  
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II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Corregedor 
Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que 
irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina; 

 
III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 

---oo(0)oo-- 
 
Nº 1555, de 10 DEZ 2004 

 
EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 

 
O Comando Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 48 da Lei nº 6.783; de 16 OUT 74, e Art. 4º do Decreto Estadual nº 3.639, de 
19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei nº 11.929 , de 02 JAN 01, que 
versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social, 

 
R E S O L V E: 

 

I - Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 
preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art 2º do Decreto nº 3.639, de 19 
AGO 75, o Sd RRPM Mat. 5167-5, José Rodrigo da Silva, pelos seguintes fatos 
(considerando o constante do Ofício nº 1297/Transc./CIODS, de 10 MAI 2004 e do 
Ofício nº 1720/GAB/Cor. Ger., de 02 JUL 2004, constando o APF e seus anexos, 
todos com cópias anexas a esta Portaria): por haver, no dia 08 MAI 2004, por volta 
da 01h30, sido detido com sinais de embriaguez alcoólica no PPO da Praça do 
Diário de Pernambuco, por ter acusado todos os populares que estavam em via 
pública, como autores do assalto que tinha acabado de sofrer, vindo também a 
desacatar o policiamento do PPO, bem como a Ten PM Mat. 980050-6/16º BPM, 
Carla Cristina de Oliveira; 

 

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus apensos, ao Corregedor 
Geral da SDS, para que seja designada uma comissão Permanente de Disciplina que 
irá proceder ao aludido Conselho de Disciplina;  

 
III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 

3.0.0.   DESIGNAÇÃO DA JUNTA ESPECIAL DE SAÚDE (JES) 
 

Designo para compor a Junta Especial de Saúde, os oficiais abaixo 
relacionados, para examinarem no período de 06 a 17 DEZ 2004, no horário das 08 
às 11 horas, os 955 (novecentos e cinqüenta e cinco) policiais militares, candidatos 
ao Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos (CAS), devendo ser examinado por dia, 
106 (cento e seis) candidatos. 

 
- Ten-Cel PM/QOM Mat. 1896-1, Antônio Diniz Paraíso (Coordenador) 
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II - A Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa adote as providências no 
âmbito de sua competência, para a concretização da exclusão. 

 
III – A Diretoria de Pessoal adote as providências no âmbito de sua 

competência, para a efetivação da exclusão. 
 
IV - A Diretoria de Finanças adote as providências na sua área de 

competência a fim de cumprir esta Portaria. 
 
V - Contar os efeitos da presente Portaria a partir da data de sua 

publicação. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1564, de 15 DEZ 2004 

 
EMENTA: Torna  sem efeito matrícula  de  Aluna do Curso de  
                     Formação de Soldados PM/2004 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelos Incisos I e XV, letra “g” do Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE, 
aprovado pelo Decreto Estadual n.º 17.589, de 16 JUN 94: 

 
R E S O L V E: 
 
I – Tornar sem efeito a matrícula no Curso de Formação de Soldados, 

Turma 2004, ora em funcionamento no Centro de Formação e Aperfeiçoamento de 
Praças, da Aluna do CFSd/PM abaixo relacionada, por se encontrar matriculada 
irregularmente, uma vez que a liminar que lhe foi concedida não trata sobre o 
ingresso no Curso de Formação, em conformidade com o contido no ofício nº 
721/CRESEP, de 10 DEZ 2004. 
 

Grad. Mat. Nome 
Al CFSd PM 102750-6 Ana Patrícia Marinho Lins 

 
II - A Diretoria de Pessoal adote as providências no âmbito de sua 

competência, para o cumprimento desta Portaria. 
 
III - A Diretoria de Finanças adote as providências na sua área de 

competência a fim de cumprir esta Portaria. 
 
IV - Contar os efeitos da presente Portaria a partir da data de sua 

publicação. 
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Nº 1565, de 15 DEZ 2004 
 



EMENTA: Torna  sem  efeito  matrícula de Aluna do Curso de  
                     Formação de Soldados PM/2004 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelos Incisos I e XV, letra “g” do Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE, 
aprovado pelo Decreto Estadual n.º 17.589, de 16 JUN 94: 

 
R E S O L V E: 
 
I – Tornar sem efeito a matrícula no Curso de Formação de Soldados, 

Turma 2004, ora em funcionamento no Centro de Formação e Aperfeiçoamento de 
Praças, da Aluna do CFSd/PM abaixo relacionada, por se encontrar matriculada 
irregularmente, uma vez que a liminar que lhe foi concedida não trata sobre o 
ingresso no Curso de Formação, em conformidade com o contido no ofício nº 
721/CRESEP, de 10 DEZ 2004. 
 

Grad. Mat. Nome 
Al CFSd PM 102771-9 Daniela Silva Barbosa 

 
II - A Diretoria de Pessoal adote as providências no âmbito de sua 

competência, para o cumprimento desta Portaria. 
 
III - A Diretoria de Finanças adote as providências na sua área de 

competência a fim de cumprir esta Portaria. 
 
IV - Contar os efeitos da presente Portaria a partir da data de sua 

publicação. 
 
 

--oo(0)oo-- 
 
 

Nº 1566, de 15 DEZ 2004 
 
EMENTA: Torna  sem efeito matrícula  de  Aluna do Curso de  
                     Formação de Soldados PM/2004 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelos Incisos I e XV, letra “g” do Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE, 
aprovado pelo Decreto Estadual n.º 17.589, de 16 JUN 94: 
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III - Transfiro, para efeito de regularização para a (o): 

 

                                                      CIPMOTO 
2º Ten PM 980014-0 BPChoque Swellington de Andrade Gregório 

 
IV - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.  

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1554, de 10 DEZ 2004 

 
EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 
19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que 
dispõe sobre a competência  e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social,  

 
R E S O L V E: 

 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no  que 

preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 
AGO 75, o Sd PM Mat. 18811-5/4º BPM, Everlhardo José de Queiroz, pelo 
seguinte fato (considerando o constante do Ofício n° 610/Sec. do 4º BPM, de 02 
SET 2004 e seus anexos, todos com cópias apensadas a esta Portaria): por ter sido 
citado por indivíduos que foram presos pelos Agentes da Polícia Civil da Delegacia 
de Repreensão de Roubo de Cargas, que quando em diligências, no sentido de 
localizar e apreender produtos do Roubo da Carga de 600 (seiscentos) Fardos de 
Bombril e de uma carga de Produtos Diversos, e ainda, tentando dar cumprimento 
ao Mandado de Prisão Temporária, contra o indivíduo de nome José Antônio da 
Silva, vulgo “DEDINHA”, tendo o mesmo sido localizado e preso por volta das 
13h30, no dia 14 JUN 02, no Terminal Rodoviário de Caruaru – PE, bem como o 
seu comparsa de nome Adriano Guilherme da Silva, vulgo “NANINHO”. Após as  
prisões dos mesmos, ambos confessaram fazerem parte de uma quadrilha 
especializada em roubos de cargas, sendo composta pelos indivíduos de nomes José 
Josélio da Silva, vulgo “ Tartaruga”, Meyre, Alexandre e Alex, todos do Estado de 
Goiás, além do militar que trabalha na Guarda Externa do Presídio de Caruaru –PE, 
sendo citado o Sd. PM Mat. 18811-5/4º BPM, Everlhardo José de Queiroz e por ter 
sido noticiado, no dia 15 JUN 02, por volta das 19 horas, através da reportagem 
exibida na TV Tribuna, Recife - PE, a prisão de uma quadrilha que vinha atuando 
no Agreste pernambucano no roubo de cargas, e que as acusações caiam na pessoa 
do soldado em lide, sendo constatado em Sindicância procedida pelo Comando do 
4º BPM, que há indícios de participação do mesmo na quadrilha especializada em 
roubos de cargas;  
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Nº 1756 - Considerar autorizado o afastamento do Estado, tendo em 

vista solicitação do Secretário Executivo de Coordenação da Secretaria de Defesa 



Social, do 1º Ten PM Fabiano Rodrigues dos Santos, para, em Maceió - AL, no 
período de 1º a 04 DEZ 2004, participar do I Encontro Nordeste de Justiça Militar 
Estadual. 

  
 
Nº 1758 - Considerar autorizados os afastamentos do Estado, tendo em 

vista solicitação do Secretário Executivo de Coordenação, da Secretaria de Defesa 
Social, dos Policiais Militares, Cap Ildefonso Afonso Elias de Queiroga, Cap 
Manoel Augusto do Rego Barros de Lima, Ten PM Antônio Alves Bezerra Filho, 
Sgt Diógenes Tavares Pessoa e Sd Talmai de Morais Tinoco, para, em Campina 
Grande - PB, no dia 13 DEZ 2004, tratarem de assuntos de interesse da referida 
Secretaria. 

 

(Transcritas do DO nº 233, de 15 DEZ 2004) 
  

2.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL  
 

N º 272/DP-2, de 03 DEZ 2004 
 

EMENTA:  Torna   sem   efeito   Transferência   e    Transfere, 
                    Oficiais  

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 2º, c/c o Inciso II do Art. 5º e de acordo com a alínea “a”, Inciso II do Art. 10 e 
Art. 26, do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), 
aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18/81, de 
05 NOV 81; 

 
R E S O L V E: 

 
I – Tornar sem efeito a transferência por necessidade do serviço para o: 

 
6º BPM 

Posto Mat. OME/Ant. Nome 
2º Ten PM 980014-0 BPChoque Swellington de Andrade Gregório, 

publicada no SP nº 015, de 
23NOV2004. 

 
II - Transfiro, por necessidade do serviço, para o(a): 

 
                                                      6º BPM 

2º Ten PM 980012-3 BPChoque Rodrigo Maciel de Moraes 
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R E S O L V E: 
 

I – Tornar sem efeito a matrícula no Curso de Formação de Soldados, 
Turma 2004, ora em funcionamento no Centro de Formação e Aperfeiçoamento de 
Praças, da Aluna do CFSd/PM abaixo relacionada, por se encontrar matriculada 
irregularmente, uma vez que a liminar que lhe foi concedida não trata sobre o 
ingresso no Curso de Formação, em conformidade com o contido no ofício nº 
721/CRESEP, de 10 DEZ 2004. 
 

Grad. Mat. Nome 
Al CFSd PM 102771-9 Raniere Araujo Leite Marques de Sá 

 
II - A Diretoria de Pessoal adote as providências no âmbito de sua 

competência, para o cumprimento desta Portaria. 
 
III - A Diretoria de Finanças adote as providências na sua área de 

competência a fim de cumprir esta Portaria. 
 
IV - Contar os efeitos da presente Portaria a partir da data de sua 

publicação. 
 

3ª  P A R T E 
 
III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   TRANCRIÇÃO DE PORTARIAS 
 
1.1.0.   Da  Secretaria  Executiva  de  Articulação   e   Acompanhamento  
             do Gabinete Civil 

 
O Secretário Executivo de Articulação e Acompanhamento do Gabinete 

Civil, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto nº 25.845, 
de 11 SET 03 e alterações, e na Portaria nº 68, de 11 SET 03, da Chefe do Gabinete 
Civil,  

 
R E S O L V E: 
  
Nº 1755 - Considerar autorizados os afastamentos do Estado, tendo em 

vista solicitação do Secretário Executivo de Coordenação da Secretaria de Defesa 
Social, do Cap PM Dário Ângelo Lucas da Silva, do 1º Ten PM Ednilson José de 
Barros, do 2º Sgt PM Jackson Alves de Souza e do Sd PM Francisco Lopes dos 
Santos, para, em Salvador e Ilhéus - BA, no período de 29 NOV a 05 DEZ 2004, 
tratarem de assuntos de interesse da referida Secretaria. 
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Nº 1756 - Considerar autorizado o afastamento do Estado, tendo em 

vista solicitação do Secretário Executivo de Coordenação da Secretaria de Defesa 
Social, do 1º Ten PM Fabiano Rodrigues dos Santos, para, em Maceió - AL, no 



período de 1º a 04 DEZ 2004, participar do I Encontro Nordeste de Justiça Militar 
Estadual. 

  
 
Nº 1758 - Considerar autorizados os afastamentos do Estado, tendo em 

vista solicitação do Secretário Executivo de Coordenação, da Secretaria de Defesa 
Social, dos Policiais Militares, Cap Ildefonso Afonso Elias de Queiroga, Cap 
Manoel Augusto do Rego Barros de Lima, Ten PM Antônio Alves Bezerra Filho, 
Sgt Diógenes Tavares Pessoa e Sd Talmai de Morais Tinoco, para, em Campina 
Grande - PB, no dia 13 DEZ 2004, tratarem de assuntos de interesse da referida 
Secretaria. 

 

(Transcritas do DO nº 233, de 15 DEZ 2004) 
  

2.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL  
 

N º 272/DP-2, de 03 DEZ 2004 
 

EMENTA:  Torna   sem   efeito   Transferência   e    Transfere, 
                    Oficiais  

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 2º, c/c o Inciso II do Art. 5º e de acordo com a alínea “a”, Inciso II do Art. 10 e 
Art. 26, do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), 
aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18/81, de 
05 NOV 81; 

 
R E S O L V E: 

 
I – Tornar sem efeito a transferência por necessidade do serviço para o: 

 
6º BPM 

Posto Mat. OME/Ant. Nome 
2º Ten PM 980014-0 BPChoque Swellington de Andrade Gregório, 

publicada no SP nº 015, de 
23NOV2004. 

 
II - Transfiro, por necessidade do serviço, para o(a): 

 
                                                      6º BPM 

2º Ten PM 980012-3 BPChoque Rodrigo Maciel de Moraes 
17 DE DEZEMBRO DE 2004           07 

_____________________________________________________________ 
 
R E S O L V E: 
 
I – Tornar sem efeito a matrícula no Curso de Formação de Soldados, 

Turma 2004, ora em funcionamento no Centro de Formação e Aperfeiçoamento de 

Praças, da Aluna do CFSd/PM abaixo relacionada, por se encontrar matriculada 
irregularmente, uma vez que a liminar que lhe foi concedida não trata sobre o 
ingresso no Curso de Formação, em conformidade com o contido no ofício nº 
721/CRESEP, de 10 DEZ 2004. 
 

Grad. Mat. Nome 
Al CFSd PM 102771-9 Raniere Araujo Leite Marques de Sá 

 
II - A Diretoria de Pessoal adote as providências no âmbito de sua 

competência, para o cumprimento desta Portaria. 
 
III - A Diretoria de Finanças adote as providências na sua área de 

competência a fim de cumprir esta Portaria. 
 
IV - Contar os efeitos da presente Portaria a partir da data de sua 

publicação. 
 

3ª  P A R T E 
 
III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   TRANCRIÇÃO DE PORTARIAS 
 
1.1.0.   Da  Secretaria  Executiva  de  Articulação   e   Acompanhamento  
             do Gabinete Civil 

 
O Secretário Executivo de Articulação e Acompanhamento do Gabinete 

Civil, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto nº 25.845, 
de 11 SET 03 e alterações, e na Portaria nº 68, de 11 SET 03, da Chefe do Gabinete 
Civil,  

 
R E S O L V E: 
  
Nº 1755 - Considerar autorizados os afastamentos do Estado, tendo em 

vista solicitação do Secretário Executivo de Coordenação da Secretaria de Defesa 
Social, do Cap PM Dário Ângelo Lucas da Silva, do 1º Ten PM Ednilson José de 
Barros, do 2º Sgt PM Jackson Alves de Souza e do Sd PM Francisco Lopes dos 
Santos, para, em Salvador e Ilhéus - BA, no período de 29 NOV a 05 DEZ 2004, 
tratarem de assuntos de interesse da referida Secretaria. 


